
                       
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 5.109, DE 2016 

Acrescenta parágrafo ao art. 8º da Lei 

n.º 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que 

dispõe sobre a política agrícola. 

 

Dá-se ao art. 1º do projeto, que altera o art. 8º da Lei nº 8.171, 

de 17 de janeiro de 1991, a seguinte redação: 

“Art. 8º............................................................................ 

§ 5º Plano Agrícola e Pecuário deverá ser apresentado pelo 

órgão responsável até o dia 15 de abril de cada ano, versando sobre a safra do ano 

corrente e ano subsequente”. (NR) 

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2017. 

Deputado RODRIGO PACHECO 

Presidente 


